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Autor: Carlos Bezerra 
 

Data da 
Apresentação: 

19/05/2009 

 

Ementa: Altera o art. 605 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para alterar o prazo para a publicação do edital de cobrança da 
contribuição sindical e incluir a Internet como veículo de 
publicação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

NOVO DESPACHO: CCTCI, CTASP e CCJC (Art. 54, RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24, II. Regime de Tramitação: Ordinário. 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 27/05/2010 
 

 


